


PROJETO DE LEI Nº 153/2025

Data:  26 de agosto de 2025

Autoriza a criação do Programa Horizonte Azul, destinado a ampliar a inclusão de crianças, adolescentes e adultos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em atividades culturais e esportivas, estabelecendo incentivos fiscais a empresas e instituições que aderirem à iniciativa, no Município de Sorriso/MT.

PROFª SILVANA PERIN – MDB, JANE DELALIBERA – PL, BRENDO BRAGA – Republicanos e DARCI GONÇALVES – MDB, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1° Fica autorizado, no âmbito do Município de Sorriso/MT, a criação do Programa Horizonte Azul, com a finalidade de promover a inclusão social de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em atividades culturais, esportivas e recreativas, mediante incentivo às instituições e empresas que aderirem ao programa.
.
Art. 2º As empresas tais como, academias e clubes esportivos e instituições privadas que incluírem regularmente em suas atividades pessoas com TEA poderão receber isenção parcial do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), de acordo com os seguintes critérios:

I – atendimento a 2 (duas) pessoas com TEA: desconto de 10% (dez por cento);
II – atendimento a 4 (quatro) pessoas com TEA: desconto de 20% (vinte por cento);
III – atendimento a 6 (seis) ou mais pessoas com TEA: desconto de 30% (trinta por cento).

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo Municipal regulamentar esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, estabelecendo:
I – critérios de comprovação da matrícula ou participação das pessoas com TEA;
II – periodicidade da renovação do benefício fiscal;
III – formas de acompanhamento e fiscalização;
IV – medidas de incentivo à capacitação de profissionais para atendimento inclusivo.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 26 de agosto de 2025.
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JUSTIFICATIVAS



Considerando que a inclusão social das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) é uma necessidade urgente e deve ser incentivada não apenas pelo Poder Público, mas também pela sociedade civil organizada;
Considerando que muitas famílias enfrentam dificuldades para inserir seus filhos em atividades culturais, esportivas e recreativas, em razão da falta de espaços adaptados, preconceito ou custos elevados;
Considerando que o presente Projeto de Lei cria um modelo inovador de parceria entre o Poder Público e a iniciativa privada, estimulando academias, clubes esportivos e instituições a oferecerem vagas inclusivas e a desenvolverem atividades adequadas para pessoas com TEA;
Considerando que o incentivo fiscal previsto (isenção parcial do IPTU) é uma forma de premiar e reconhecer as instituições que abraçam a causa da inclusão, transformando o discurso em prática concreta;
Considerando que o Município de Sorriso/MT., tem se destacado no desenvolvimento humano e na valorização das políticas sociais, devendo estar na vanguarda de iniciativas que assegurem dignidade, respeito e oportunidades iguais a todos. 

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 26 de agosto de 2025.
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